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Portaria nº 054/2019 
 

Restabelece Gozo de Férias 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Jaguaré, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Concede férias a Srª Rita Maria Vieira de 

Oliveira, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais desta Câmara Municipal, 

dividido em dois períodos de 01/08/2019 a 10/08/2019 e 01/09/2019 a 10/09/2019, referente 

ao período de aquisição de 08/04/2018 a 07/04/2019.  

 

Art. 2º - Este documento entra em vigor a partir de 01 de 

agosto de dois mil e dezenove (2019).  

 

 

REGISTRA-SE                          PUBLICA-SE                                          CUMPRA-SE 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jaguaré-

ES, ao primeiro (01) dia do mês de agosto do ano dois mil e dezenove (2019). 

 

 

ALOISIO CETTO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Câmara 

Municipal de Jaguaré-ES, na data supra. 

 

 
 
 

JOÃO DANIEL FALQUETTO 
Secretário Geral 


